
 

  

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

EDITAL Nº 005/2023 

 

 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 005/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 13220/2023. 

DOTAÇÕES: 

09.03.15.451.1500.3.003.449051.05.8000034 – Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano / Cidade Sustentável / Obras e 

Instalações / Fonte 5 - Transferências e Convênios Federais - 

Vinculados. 

09.03.15.451.1500.3.003.449051.02.1000294 - Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano / Cidade Sustentável / Obras e 

Instalações / Fonte 2 - Transferências e Convênios Estaduais- 

Vinculados. 

09.03.15.451.1500.3.003.449051.91.7000000 - Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano / Cidade Sustentável / Obras e 

Instalações / Fonte 91 – Tesouro – Exercício Anterior. 

DATA DE ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 18/12/2023 às 

09 horas. 
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PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO/SP, CNPJ: 43.465.459/0001-73, torna 

público que se acha aberto o presente certame licitatório na modalidade de Concorrência 

Pública, com o critério de julgamento menor preço global, para a “Contratação de 

empresa especializada para execução de Pavimentação e Drenagem nas ruas Rua 

Natal Pitarelo, Av. Nossa Sra. do Amparo e Parte da Rua André Brambila Vacari, 

incluindo fornecimento de materiais, máquinas, veículos, apetrechos, mão-de-obra 

e tudo o mais que se fizer necessário para execução dos serviços conforme Edital, 

Anexos e Minuta de Contrato”, para atendimento da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano. 

A sessão pública ocorrerá no Centro Político–Administrativo de Amparo – Sala de 

Licitações – Av. Bernardino de Campos nº 705 – Centro – Amparo/SP, no dia 18 de 

dezembro de 2023, às 09 horas. 

Os interessados deverão apresentar os documentos relativos ao credenciamento, os 

Envelopes nº 01 “Documentos de Habilitação”, nº 02 “Proposta de Preço” e as demais 

declarações, impreterivelmente, até às 09 horas, do dia 18 de dezembro de 2023, no 

balcão de atendimento do Departamento de Suprimentos, localizado no Centro Político 

Administrativo de Amparo/SP.   

O respectivo Edital está disponível para consulta e aquisição a partir do dia 16 de 

novembro de 2023, gratuitamente, através do site da Prefeitura de Amparo: 

https://www.amparo.sp.gov.br/ ou mediante pagamento de taxa referente às cópias, que 

deverá ser solicitada na Central de Atendimento ao Cidadão. 

Informações poderão ser obtidas pelo contato telefônico (19) 3817 9244 e (19) 3817 9344 

ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br e alcarneiro@amparo.sp.gov.br, as impugnações 

ao Edital serão recebidas somente através do pedido protocolado na Central de 

Atendimento ao Cidadão. 

A Administração salienta que o presente certame será regido pelas seguintes leis: Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014. 

 

 

 

 

 

https://www.amparo.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-amparo
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
mailto:licitacoes@amparo.sp.gov.br
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1. OBJETO 
 

1.1.  Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para 

execução de Pavimentação e Drenagem nas ruas Rua Natal Pitarelo, Av. Nossa Sra. do 

Amparo e Parte da Rua André Brambila Vacari, incluindo fornecimento de materiais, 

máquinas, veículos, apetrechos, mão-de-obra e tudo o mais que se fizer necessário para 

execução dos serviços conforme Edital, Anexos e Minuta de Contrato. 

 
2. CREDENCIAMENTO 
 

2.1.  No dia, hora e local estipulado no preâmbulo, os participantes deverão estar 

representados por representantes credenciados, com poderes para todos os atos inerentes 

ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases do processo 

licitatório. 

 

2.2.  O credenciamento se fará por procuração através de instrumento público ou 

particular, em original ou cópia autenticada, devendo obrigatoriamente apresentar os 

dados constantes do Anexo III – Termo de Credenciamento. 

 

2.3.  Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, deverá apresentar 

cópia autenticada do respectivo ato constitutivo ou documento no qual estejam expressos 

os seus poderes. 

 

2.4.  O documento de credenciamento deverá ser entregue juntamente com a respectiva 

cédula de identidade ou documento equivalente. Em separado, será entregue o Envelope 

Nº 1 “Documentos de Habilitação” e Envelope Nº 2 “Proposta de Preço”. 

 

2.5.  Caso os interessados não sejam credenciados, ficarão impossibilitados de se 

manifestar na sessão pública em nome da empresa licitante, bem como praticar todos os 

atos pertinentes ao presente certame. 

 

2.6.  Cada credenciado poderá representar apenas 01 (uma) empresa. 

 

3. PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

compatível com o objeto desta licitação, de acordo com o subitem 1.1. 

 

3.2. Não poderão participar da presente licitação: 

 

a) As empresas interessadas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão 

ou incorporação. 
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b) Que tenha sido decretada a sua falência ou estejam em processo de liquidação ou 

recuperação judicial, salvo se a licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

c) A pessoa jurídica da qual participe empregado ou servidor da Prefeitura Municipal de 

Amparo, seja a que título for, direta ou indiretamente. 

 

d) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação e impedimento de 

contratar com a Administração ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

 

e) As licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio. 

 

4. HABILITAÇÃO 

 

4.1.  Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados numerados no 

Envelope Nº 1 “Documentos de Habilitação”, lacrado, que será recebido no local, dia e 

hora mencionada no preâmbulo deste Edital, constando as seguintes informações na sua 

face externa:  

 

Concorrência Pública Nº xxx/2023. 

Envelope Nº 1 “Documentos de Habilitação” 

Razão Social:..................................................................................................... 

CNPJ:................................................................................................................ 

Encerramento: xx/xx/2023. 

Horário: xx horas. 

 

4.2. Os documentos a serem apresentados no Envelope Nº 1 “Documentos de 

Habilitação” serão aceitos nos termos do Art. 32 caput da Lei nº 8.666/93 e na seguinte 

conformidade: 

 

a) Os documentos emitidos via Internet são considerados originais, sendo que cópias 

dos mesmos sem a devida autenticação estarão condicionadas a verificação de sua 

validade e autenticidade junto ao site dos órgãos oficiais competentes. 

 

b) As cópias não autenticadas de certidões que não possam ser verificadas junto à 

Internet, no site dos órgãos oficiais emitentes, serão consideradas inválidas e ensejarão 

na inabilitação do licitante. 

 

c) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente. As cópias poderão ainda 

ter sua autenticidade atestada por servidor público municipal, mediante a apresentação do 
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documento original, nos termos do que dispõe a Lei Federal de nº 13.726, de 8 de outubro 

de 2018. 

 

c.1) No caso de apresentação dos documentos originais, as empresas deverão 

apresentar as respectivas cópias para serem autenticadas com antecedência mínima de até 

30 (trinta) minutos antes das entregas dos envelopes no balcão do Departamento de 

Suprimentos. 

 

4.3.  Se o licitante for a Matriz, todos os documentos deverão estar em nome da Matriz, 

e se for a Filial, todos os documentos deverão estar em nome da Filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da Matriz. 

 

4.4. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e 

econômico-financeira, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 

considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a data limite 

para entrega dos envelopes. 

 

4.5.  Os documentos não devem apresentar rasuras ou emendas e suas páginas deverão 

estar rubricadas pelo licitante. 

 

4.6.  Caso esteja presente em sessão o(a) responsável credenciado(a) da empresa licitante 

poderá sanar documentos pendentes de assinatura, conforme poderes. 

 

4.7. Habilitação Jurídica 

 

4.7.1. A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social 

deverá ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

 

a) Para empresa Individual: Constituição da empresa e suas alterações. 

 

b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

a última alteração devidamente registrados e consolidado. 

 

c) Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, em exercício. 

 

d) Para Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil 

das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 

e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 

autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
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4.7.2. As empresas que se enquadram como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte deverão apresentar, no Envelope Nº 1 “Documentos de Habilitação”, a declaração 

constante do Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte – para fazerem jus aos benefícios da Lei Complementar nº 

123/06 e Lei Complementar nº 147/14. 

 

4.8. Regularidade Fiscal 

 

4.8.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos relativos à Regularidade 

Fiscal: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo à sede ou domicílio 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

 

c) Certidão de Débitos Tributários relativos à Dívida Ativa emitida pela Fazenda 

Estadual da sede ou domicílio da licitante, com prazo de validade em vigor. 

 

d) Certificado de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor. 

 

e) Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, com prazo de validade em vigor, conforme 

Portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014. 

 

e.1) O item acima deverá ser obtido no site da Receita Federal, através do 

link:http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/Informa

NICertidao.asp?Tipo=1, pois desde o dia 03/11/2014 não há emissão da certidão 

previdenciária. A Receita Federal expede uma única certidão que abrange a regularidade 

das contribuições previdenciárias e de terceiros. 

 

f) Certidão de Débitos Mobiliários expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou 

da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

 

4.8.2. As provas de regularidade deverão ser feitas por certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa. 

 

4.8.3. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de 

seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
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processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 

segurança. 

 

4.8.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, consoante dispõe o Art. 43, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. No caso de apresentar alguma restrição, sua regularização 

deverá se dar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a(s) microempresa(s) ou a(s) empresa(s) de pequeno porte for(em) 

declarada(s) vencedora(s), ou seja, somente para efeito da assinatura do contrato. Fica 

observado que, este prazo poderá ser prorrogado por igual período em havendo motivo 

devidamente justificado e aceito pela Comissão Julgadora, nos termos do §1º do Art. 43, 

do mesmo dispositivo legal. 

 

4.8.5. Em não havendo regularização consoante previsão do subitem 4.8.4, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para 

assinatura do contrato ou revogar a licitação nos termos do Art. 43, §2º, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

4.9.  Regularidade Trabalhista 

 

a) Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante do Anexo VII. 

 

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

4.9.1. A certidão a que se refere o item anterior poderá ser obtida através do link: 

http://www.tst.jus.br/certidao. 

 

4.10.  Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social já exigíveis e apresentado na forma da Lei, que comprove a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios. Para 

empresas constituídas há mais de 01 (um) ano. 

 

4.10.1. As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão 

apresentar o balancete do mês imediatamente anterior à data da instauração da licitação 

com a obediência dos aspectos legais e formais de sua elaboração.  

http://www.tst.jus.br/certidao
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4.10.2. Para fins de verificação da boa situação financeira, demonstrar através de fórmulas 

que será feita mediante a apuração de índices contábeis de liquidez e endividamento. 

 

1. Índice de Liquidez Geral (ILG), assim composto: 

 

ILG =     AC + RLP 

                PC + ELP 

 

Onde: 

AC é o ativo circulante; 

RLP é o realizável em longo prazo; 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo. 

 

2. Índice de Liquidez Corrente (ILC), assim composto: 

 

ILC =   AC  

              PC 

 

 Onde: 

 AC é o ativo circulante; 

 PC é o passivo circulante. 

 

3. Índice de Endividamento (IE), assim composto: 

 

IE =  PC + ELP 

              AT 

Onde: 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo; 

AT é o ativo total. 

 

Os resultados das operações acima deverão ser iguais ou superiores a 1 para os 

índices ILG e ILC e igual ou menor a 0,5 para o índice IE. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. Os índices estão em compatibilidade com as exigências do Tribunal de Contas do 

Estado (TC-026907/026/09). 

 

2. Os cálculos dos índices acima referidos deverão ser apresentados pela empresa 

licitante dentro do envelope Documentação. 
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3. A comprovação da boa situação financeira da empresa, conforme dispõe o artigo 31, 

parágrafo 5 da Lei Federal nº 8666/93, poderá ser aferida com a aplicação de fórmulas 

indicadas. Para Tanto, índices mínimos aceitáveis deverão ser indicados pela 

Administração no ato convocatório. 

 

b) Apresentar a Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 

 

4.10.3.  No caso de a empresa estar sediada no Estado de São Paulo, a partir do dia 

24/08/2015 está sendo disponibilizada certidão única de Distribuição Estadual 

abrangendo todos os Foros do Estado de São Paulo via Internet, através do site  

http://www.tjsp.jus.br. Conforme o Comunicado SPI nº 53/2015 do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo. 

 

4.10.4. No caso de empresa em recuperação judicial, estas deverão apresentar a respectiva 

Certidão Positiva acompanhada do seu Plano de Recuperação homologado pelo juízo 

competente e em pleno no vigor. 

 

4.11. Qualificação Técnica Operacional 

 

a) Apresentar cópia da Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de 

validade, junto ao CREA/CAU. 

 

b)  A Empresa deverá apresentar Atestado(s) ou Certidão (ões) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em 

nome do licitante, devidamente registrado(s) no órgão competente CREA/CAU, no(s) 

qual (is) se indique(m) a instalação de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de:  

 
✓ Pavimentação Asfáltica -  15.653,99 m² 

✓ Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm -  149,00  

✓ Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm -  1.026,00 m 

✓ Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa -  2.665,89 m 

c) Relação da Relação da equipe técnica da empresa que se responsabilizará pela 

execução dos serviços contratados, bem como a comprovação da qualificação de cada um 

de seus membros e de que faz parte do quadro permanente da empresa licitante, cuja 

comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante: 

- Em se tratando de sócio da empresa, apresentar contrato social;  

http://www.tjsp.jus.br/
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- Em se tratando de funcionário da empresa, apresentar registro na carteira profissional 

ou ficha de empregado; 

- Em se tratando de profissional, é possível a contratação de profissional autônomo que 

preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços na 

data fixada para a apresentação das propostas, devendo a empresa licitante apresentar 

contrato de trabalho com o profissional autônomo nos termos do código civil. 

 

d) Declaração de disponibilidade de máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado, considerados essenciais para execução dos serviços previstos no objeto 

desta licitação. 

 

e) As empresas que optarem por realizar a visita técnica deverão apresentar o Atestado 

de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano dentro 

do Envelope Nº 1 “Documentos de Habilitação”. 

 

f) As empresas que optarem por não realizar a visita técnica deverão apresentar a 

Declaração de Conhecimento do Objeto devidamente preenchida e assinada conforme 

modelo constante no Anexo IX do Edital dentro do Envelope Nº 1 “Documentos de 

Habilitação”. 

4.12. Qualificação Técnica Profissional 

 

a) Apresentar cópia de Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) – CAT’s – emitidas pelo 

CREA/ CAU, em nome do responsável técnico da equipe, de forma a se comprovar 

serviços de mesmas características às do objeto da licitação e que façam referência a: 

 
✓ Pavimentação Asfáltica 

✓ Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm  

✓ Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm  

✓ Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

 

4.13. Das Declarações 

 

4.13.1. As seguintes documentações deverão ser apresentadas devidamente preenchidas 

e assinadas dentro do Envelope Nº 1 “Documentos de Habilitação”: 

 

a) Anexo IV – Declaração de Concordância com os Termos do Edital.  
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b) Anexo V – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e da Autenticidade e 

Veracidade dos Documentos Apresentados. 

 

c) Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, somente em conformidade com o subitem 4.7.2. 

 

d) Anexo VII – Modelo de Declaração de Cumprimento do Art 7º, Inciso XXXIII da 

Constituição Federal. 

 

e) Anexo VIII – Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco nos Termos do 

Artigo 109 da Lei Orgânica Municipal. 

 

f) Anexo IX - Declaração de Conhecimento do Objeto, somente se a empresa se abster 

de realizar a visita técnica. 

 

4.14. Será declarado inabilitado o licitante que não apresentar quaisquer dos 

documentos de habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento convocatório. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. A proposta de preço deverá ser apresentada no Envelope Nº 2 “Proposta de Preço”, 

lacrado, que será recebido no local, dia e hora mencionada no preâmbulo deste Edital, 

constando as seguintes informações na sua face externa: 

 

Concorrência Pública Nº xxx/2023. 

Envelope Nº 2 “Proposta de Preço”. 

Razão Social:..................................................................................................... 

CNPJ:................................................................................................................ 

Encerramento: xx/xx/2023. 

Horário: xx horas. 

 

5.2.  O Envelope Nº 2 “Proposta de Preço” deverá ser apresentada na seguinte 

conformidade: 

 

a) A proposta comercial deverá ser apresentada em via única, original, de forma clara e 

objetiva em português, sem quaisquer emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e 

devidamente assinada pelo responsável. 

 

b) Indicar a Razão Social do proponente, número da inscrição do CNPJ, endereço, 

número do contato telefônico e endereço de correio eletrônico (e-mail). 
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c) Identificar o objeto desta licitação, o número do Processo e o número da 

Concorrência Pública. 

 

d) Ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sessão 

de julgamento. 

 

e) A proposta deverá apresentar os preços dos serviços, em moeda corrente nacional, 

incluindo todos os tributos incidentes e encargos. 

 

f) Indicar o prazo para execução do serviço até 06 (seis) meses, a contar da data de 

recebimento da 1ª (primeira) Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano. 

 

g) Constar o local da execução da obra:  

- Rua Natal Pitarelo, Serras das Estâncias, Distrito de Três Pontes Amparo SP, (-

22.692943, -46.721264); 

- Av. Nossa Sra. do Amparo, Chácara Climáticas da Bocaina, (-22.686479, -

46.739069); 

- Parte da Rua André Brambila Vacari, Recanto Haydée (-22.685206, -46.743029) 

 

h) Apresentar a Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro e detalhamento do 

BDI dentro do Envelope nº 2 “Proposta”.  

 

5.3. Constar a condição de pagamento: o pagamento será efetuado por preço global 

contratual, mediante medições aprovadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, estando nele incluídos todos os equipamentos e pessoal necessário, bem como 

os encargos e outras despesas necessárias a sua execução, as medições seguirão o 

cronograma físico financeiro apresentado pela contratada na ocasião do certame. E em 

até 15 (quinze) dias corridos do recebimento da Nota Fiscal. 

 

5.4.  Não será aceita opção na formulação da proposta, ou seja, para cada item cotar 

apenas um valor, sob pena de desclassificação. 

 

5.5.  Não serão aceitas propostas enviadas via fac-símile, e-mail, ou qualquer outra forma 

diferente da especificada no presente Edital, bem como propostas preenchidas a lápis. 

 

5.6.  As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 

licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista no Edital e seus anexos. 
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5.7.  Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Julgadora quaisquer erros de soma 

e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 

unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

 

5.8.  A simples participação neste certame implica: 

 

a) A aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

b) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação (a exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais), e ainda se consideram incluídas todas as despesas, transporte, e quaisquer 

outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste Edital, relativa a 

execução do objeto desta licitação. 

 

c) Que o prazo para execução dos serviços é de 06 (seis) meses, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano. 

 

d) Que o prazo de validade da proposta e de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sessão de julgamento. 

 

e) Que as medições seguirão o cronograma apresentado pela contratada na ocasião do 

certame e o pagamento será em até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da 

nota fiscal, após aprovação da Secretaria solicitante, estando nos supracitados 

pagamentos incluídos todos os equipamentos e pessoal necessários, bem como os 

encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

 

5.9.  Documentos Complementares ao Vencedor 

 

5.9.1. A empresa declarada vencedora do certame deverá apresentar em até 05 (cinco) 

dias úteis após a assinatura do contrato os seguintes documentos: 

 

a) As Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), do responsável técnico pela execução dos serviços, emitido pelo órgão 

de classe para a execução dos serviços objeto deste edital. 

 

5.9.2. Os documentos relacionados no subitem anterior deverão ser entregues no balcão 

do Departamento de Suprimentos, situado a Avenida Bernardino de Campos, nº 705, 

Centro, CEP: 13.900-400, Amparo/SP, aos cuidados do(a) Presidente da Comissão 

Julgadora. 

 

6. ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES 
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6.1.  A Comissão Julgadora processará os trabalhos da presente licitação em quantas 

sessões forem necessárias para o completo exame dos documentos de habilitação e 

propostas, levando em conta seu volume e dando prévia ciência a todos os licitantes das 

datas que designar. 

 

6.2.  Os Envelopes Nº 1 “Documentos de Habilitação” serão abertos primeiramente e 

logo verificada a conformidade da documentação apresentada com os requisitos formais 

estabelecidos neste Edital, a Comissão Julgadora procederá ao julgamento da Habilitação. 

 

6.3.  Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no 

presente Edital. 

 

6.4.  Após a fase de Habilitação, não cabe desistência das Propostas de Preços, salvo por 

motivo justo oriundo de caso fortuito ou força maior, decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão Julgadora. 

 

6.5.  A Comissão Julgadora poderá, na mesma sessão em que divulgar o resultado da 

habilitação, após lavrada a competente ata, que será assinada pelos seus membros e pelos 

representantes das licitantes presentes, desde que tenha a presença de todos os licitantes 

e, ainda, de que tenha havido desistência expressa dos mesmos em interpor recursos da 

fase de habilitação, fazer com que se proceda a abertura do Envelope Nº 2 “Proposta de 

Preço” dos licitantes habilitados. 

 

6.6.  Os envelopes relativos a Proposta de Preço das licitantes inabilitadas permanecerá 

devidamente lacrados à disposição para ser retirados por seus representantes, logo após o 

encerramento dos trabalhos do procedimento licitatório. 

 

6.7.  Na sessão pública serão abertos os Envelopes Nº 2 “Proposta de Preço”, sendo todo 

o seu conteúdo examinado e rubricado pelos presentes e pelos membros da Comissão 

Julgadora, quanto ao atendimento aos requisitos constantes do item 5. Proposta de Preços 

e seus subitens, e das exigências constantes no Anexo II – Termo de Referência. 

 

6.8.  Examinada a Proposta, a Comissão decidirá acerca da classificação ou 

desclassificação dos proponentes, dando-lhes ciência na mesma sessão ou 

posteriormente, onde, a partir da ciência da licitante lhe será dado o prazo recursal de 05 

(cinco) dias úteis, na forma do Art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

6.9.  Serão desclassificadas as Propostas de Preços que: 

 

a) Que estiverem em desacordo com qualquer exigência disposta neste Edital; 

 

b) Contiverem vícios; 

 

c) Omitirem qualquer elemento solicitado. 
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d) Apresentarem valores excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 

consideradas aquelas que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, observando-se 

as disposições legais dos Art. 44, Art. 3º e Art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

6.10. Na situação de duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas 

estiver uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será 

considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas assim 

qualificadas, a classificação será decidida por sorteio). 

 

6.11. Nas situações de duas ou mais propostas de licitantes não enquadradas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte apresentarem o mesmo valor, a 

classificação será decidida por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

classificados serão convocados, indicando-se o dia, a hora e o local do evento. 

 

6.12. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada para o sorteio, sem que 

compareçam todos os convocados, o sorteio realizar-se-á com a presença de qualquer 

número de licitantes presentes. 

 

6.13. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte forem até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde 

que esta também não se enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

6.13.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, após 

convocada, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em 

seu favor. 

 

6.13.2.  Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no subitem 6.13, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

6.13.3.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.14. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

6.15. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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6.15.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 

facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para o fornecimento do objeto licitado ou revogar a licitação.   

 

6.16. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar a presente licitação por conveniência 

e oportunidade ou anulá-la por ilegalidade, sem que isso decorra aos proponentes direito 

de reclamação ou indenização. 

 

6.17. Se todos os proponentes forem considerados inabilitados ou desclassificados, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação 

de novas documentações de habilitação ou novas propostas, escoimadas das causas que 

ensejaram as respectivas inabilitações ou desclassificações. 

 

7. RESULTADO DO JULGAMENTO 

 

7.1.  O resultado final da licitação constará de ata pública emitida pela Comissão 

Julgadora, na qual deverão ser registradas todas as ocorrências relacionadas à habilitação 

e inabilitação dos licitantes, as justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade 

e inaceitabilidade, bem como a classificação e desclassificação de propostas de preços. 

 

7.2. Os despachos decisórios serão publicados no Jornal Oficial de Amparo, através do 

endereço eletrônico: www.amparo.sp.gov.br. 

 

8. IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos Envelopes Nº 1 

“Documentos de Habilitação” e Nº 2 “Proposta de Preço”, qualquer interessado poderá 

impugnar os termos da Concorrência Pública através de protocolo. 

 

8.2.  Somente serão aceitos a impugnação e/ou recurso nos termos previstos na Lei nº 

8.666/93. 

 

8.3.  Os recursos referentes à fase de habilitação e de julgamento das propostas de preços 

terão efeito suspensivo, não o sendo nos demais casos. 

 

8.4.  A impugnação e/ou recurso serão aceitos somente através de protocolo impetrado 

na Central de Atendimento ao Cidadão, localizada na Prefeitura Municipal de Amparo, 

situada a Avenida Bernardino de Campos, nº 705, Centro, CEP 13.900-400, Amparo/SP. 

 

8.5.  Não serão aceitos impugnações e/ou recursos por via postal ou e-mail. 

 

8.6.  A impugnação e/ou recurso interposto intempestivamente não será conhecido. 

https://www.amparo.sp.gov.br/para-voce/jornal-oficial
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8.7.  Dos atos da administração, praticados nas fases habilitação e julgamento das 

propostas de preços do presente certame, fulcrados no Art. 109 da Lei nº 8.666/93, os 

quais, se interpostos, deverão observar o disposto nos incisos e parágrafos do mesmo 

artigo. 

 

9. ASSINATURA DO CONTRATO 

 

9.1.  A vencedora deverá assinar o instrumento contratual em até 05 (cinco) dias 

consecutivos a partir do comunicado expedido pela Administração.  

 

9.2.  O vencedor deverá cumprir rigorosamente o disposto no subitem 9.1. 

 

9.3.  Vigência contratual: o instrumento contratual vigerá por 06 (seis) meses a partir do 

recebimento da 1ª (primeira) Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano. 

 

9.4. Caso a proponente vencedora ao ser notificada para assinar o contrato, não o faça 

no prazo determinado no subitem 9.1, ou não solicite com justificativa a dilação do prazo 

por mais até 48 (quarenta e oito) horas, decairá o direito de celebrar o ajuste sem prejuízo 

das sanções estabelecidas nesta licitação. Caberá a Comissão convocar as demais 

licitantes classificadas, observando a ordem de classificação para assinatura do contrato, 

nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto ao preço. 

 

10. PRAZO E LOCAL 

 

10.1. Prazo de execução do Serviço: O prazo para execução da obra é de 06 (seis) 

meses a contar da data de recebimento da 1ª (primeira) Ordem de Serviço emitida pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

 

10.2. Local de execução: Rua Natal Pitarelo, Serras das Estâncias, Distrito de Três 

Pontes – Amparo/SP, (-22.692943, -46.721264); 

Av. Nossa Sra. do Amparo, Chácara Climáticas da Bocaina, (-22.686479, -46.739069); 

Parte da Rua André Brambila Vacari, Recanto Haydée, (-22.685206, -46.743029); 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE. 

 

11.1. Condições de pagamento: o pagamento será efetuado por preço global 

contratual, mediante medições aprovadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, estando nele incluídos todos os equipamentos e pessoal necessário, bem como 

os encargos e outras despesas necessárias a sua execução, as medições seguirão o 
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cronograma físico financeiro apresentado pela contratada na ocasião do certame. E em 

até 15 (quinze) dias corridos do recebimento da Nota Fiscal. 

 

11.2. Os pagamentos serão on-line e deverá o vencedor informar em sua Nota Fiscal o 

número do banco, número da agência e o número da conta corrente para o respectivo 

depósito (preferencialmente informar contas dos bancos Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal). O número de conta corrente, agência e banco poderá ser informada 

através do e-mail tesouraria@amparo.sp.gov.br com as informações completas do 

fornecedor. 
 

11.3. Para pagamento de cada medição será exigido relatório do controle tecnológico, 

referente a cada evento. Compactação da base e subleito, espessuras das camadas, 

resistência do concreto aplicado, entre outros que a fiscalização da obra julgar necessário. 

Os relatórios deverão estar acompanhados de ART. 

11.4. O preço contratado não sofrerá reajuste. 

 

11.5. As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser enviadas, como arquivo com extensão 

XML, para o e-mail cemazzetto@amparo.sp.gov.br, A/C do Engenheiro Mazzetto com 

cópia para eaoragio@amparo.sp.gov.br A/C Esmeralda. 

 

11.6. Considerando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada 

pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, publicada em 27 de junho de 2023, e ainda 

o Decreto Municipal nº 6.788 de 14 de setembro de 2023, todos os pagamentos à pessoa 

física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras de engenharia, ficam obrigados a, quando sujeitos a retenção, destacar a retenção 

do imposto de renda no corpo do documento fiscal, observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da IN 1.234/2012 (art. 3º-A, IN 1.234/2012). Quando não 

houver incidência de retenção do IR na fonte, conforme elencados no artigo 4º da 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, deverão apresentar, juntamente ao documento 

fiscal, declaração conforme anexos II, III e IV da referida instrução. 

 

11.7. O fornecedor/prestador de serviços que emitir documento fiscal sem observar o 

disposto acima, será notificado para correção das informações no documento, em um 

prazo de 03 (três) dias úteis.  

 

11.8. O prazo para pagamento da Nota Fiscal será contado a partir do recebimento do 

documento devidamente corrigido, ou acompanhado da declaração de não incidência, 

quando for o caso. 

 

11.9. Pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda 

 

11.10. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. 

mailto:tesouraria@amparo.sp.gov.br
mailto:mslbaraldi@amparo.sp.gov.br
mailto:eaoragio@amparo.sp.gov.br
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11.11. Apresentar mensalmente com as notas fiscais, sob pena de retenção dos 

pagamentos, os seguintes documentos dos funcionários empregados na execução dos 

serviços: 

 

a) Cópia das guias de recolhimento de FGTS e INSS devidamente autenticadas 

(quitadas) e cópia da SEFIP que deu origem as respectivas guias referentes ao mês de 

competência da folha de pagamento. 

 

b) Cópia dos holerites. 

 

c) Cópia de folha de frequência. 

 

11.11.1.  Caso mantenha profissionais de vínculo não trabalhista no canteiro de obras, 

deverá apresentar documentação que comprove a relação jurídica existente entre as 

partes. 

 

11.11.2.  A documentação deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano. 

 

11.11.3.  Em caso de não apresentação da documentação elencada nos subitens 11.11. 

e 11.11.1, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua apresentação. 

 

12. DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA DA OBRA. 

 

12.1. Provisoriamente, ao final das medições, será emitido o Termo de Recebimento 

Provisório à contratada, com expressa concordância em receber o objeto provisoriamente. 

 

12.2. Definitivamente, pelo profissional responsável pela fiscalização da obra lotado 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias da data de expedição do Termo de 

Recebimento Provisório. 

 

12.3. O Termo de Recebimento definitivo será lavrado desde que: 

 

a) O profissional responsável pela fiscalização da obra lotado na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

 

12.4. Constatadas irregularidades no objeto, o profissional responsável pela fiscalização 

da obra lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 
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a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de 

Referência constante no anexo ao Edital, determinando sua substituição/correção. 

 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente ofertado. 

 

12.5. Da Garantia: a garantia deverá atender ao Art. 618 da Lei Federal nº 10.406 de 

10 de janeiro de 2002, com início a contar da data de expedição do Termo de Recebimento 

Definitivo da obra. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DO CONTRATO 

 

13.1. Elaborar o Diário de Obra incluindo diariamente, pelo Engenheiro Preposto 

Responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

 

13.2. Todas as despesas diretas, indiretas, funcionários em geral, combustível, 

alimentação, estadia, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes do contrato, sem qualquer exceção, que incidirem sobre o contrato 

ou sobre os serviços contratados, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão 

por conta exclusiva da empresa vencedora. 

 

13.3. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, 

materiais e o que mais se fizer necessário para a execução dos serviços. 

 

13.4. Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de 

segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, 

tais como uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na 

indumentária e outros de acordo com a NR 18. 

13.5. Afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o Município de Amparo, 

qualquer funcionário que, por solicitação da Fiscalização, não deva continuar a participar 

da execução dos serviços. 

 

13.6. Os equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom desempenho dos 

serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, usa e manutenção, obrigando-se 

a empresa detentora do contrato a substituir aqueles que não atenderem estas exigências. 

 

13.7. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos 

serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais 
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que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade 

a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, 

seguros contra riscos de acidentes do trabalho, impostos e outras providências e 

obrigações necessárias à execução dos serviços. 

 

13.8. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho. 

13.9. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços por danos 

resultantes de caso fortuito ou forca maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros. 

 

13.10. Manter os locais dos serviços sempre sinalizados. 

 

13.11. Reparar as suas custas, qualquer irregularidade, defeito, ou divergência em relação 

às especificações, verificada nos serviços executados. 

 

13.12. Indicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em 

tudo o que se relacionar com os serviços prestados. 

 

13.13. Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste 

Edital, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em 

Lei. 

 

13.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Edital e seus anexos no prazo determinado. 

 

13.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

13.16.  Submeter a fiscalização, previamente e por escrito, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do Memorial 

Descritivo e Especificações Técnicas. 

 

13.17. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, as suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo assinalado pelo Município 

de Amparo. 

 

13.18.  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de forca maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
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incorreções dos serviços ou dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos na via pública junto à obra. 

 

13.19.  Comunicar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU, no 

prazo de 12 (doze) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da obra. 

 

13.20.  Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Município de Amparo no 

livro de ocorrências. 

 

13.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município de Amparo, 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, 

bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

13.22.  Paralisar, por determinação do Município de Amparo, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

 

13.23.  Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução dos serviços e do presente contrato. 

 

13.24.  Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes, 

em especial as subterrâneas pertencentes a CPFL, TELEFÔNICA e SAAE. 

 

13.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência dos serviços. 

 

13.26.  Arcar com os custos de combustível: e manutenção dos equipamentos que 

porventura necessite utilizar. 

 

13.27. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar trânsito local, e de acordo com as 

especificações técnicas anexas ao Edital, especificações municipais, boas normas de 

higiene, segurança e normas da ABNT. 

 

13.28.  Cumprir todas as normas regulamentadoras (NR's) de segurança, medicina e 

higiene do trabalho, e em especial as NR 18 - Condições E Meio Ambiente De Trabalho 

Na Indústria Da Construção; NR 1 - Disposições Gerais; NR 6 - Equipamentos De 

Proteção Individual; NR 12 - Máquinas E Equipamentos. 

 

14. SANÇÕES 

 

14.1. Pela inexecução, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução ou 

qualquer outra forma de inadimplemento contratual, a Contratada, sem prejuízo das 
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responsabilidades civil ou criminal que houver, estará sujeita as seguintes penalidades, 

segundo a natureza e gravidade da falta: 

 

a) Advertência. 

 

b) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

 

c) Retenção de pagamentos. 

 

d) Rescisão do contrato. 

 

e) Paralisação dos serviços. 

 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

g) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

14.2. Será aplicada multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, até o trigésimo (30º) 

dia de atraso, sobre o valor do contrato, quando a CONTRATADA, sem justa causa, 

deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. Ultrapassando 

este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério da Prefeitura, independentemente 

da aplicação das sanções cabíveis. 

 

14.3. Será aplicada multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando a 

CONTRATADA: 

 

a) Interromper ou suspender, total ou parcialmente, a execução do objeto desta licitação, 

sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior. 

 

b) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização. 

 

c) Transferir ou ceder suas obrigações no todo ou em parte, a terceiros. 

 

d) Executar o objeto em desacordo com as especificações técnicas aplicáveis, 

independentemente da obrigação de fazer as substituições necessárias às suas expensas. 

 

e) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto licitado. 
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14.4. Será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando 

a CONTRATADA: 

 

a) Deixar de executar o objeto licitado. 

 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato, por culpa ou dolo, venha a causar dano à 

CONTRATANTE ou a terceiros independente da obrigação da CONTRATADA em 

reparar os danos causados. 

 

c) Der causa à rescisão do contrato. 

 

14.5. As multas são cumulativas e aplicação de uma qualquer não exime a aplicação de 

penalidade subsequente. 

 

14.6. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente 

punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação 

dos eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 

 

14.7. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas 

aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, sob pena 

de rescisão contratual. 

 

14.8. Aplicam-se, subsidiariamente ao disposto nesta cláusula, as condições previstas 

no capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 

15. DA RESCISÃO 

 

15.1. Sem prejuízo da faculdade assegurada, a Prefeitura poderá declarar rescindido 

administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da Prefeitura, 

independentemente de interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização, nos 

seguintes casos: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

 

c) O atraso injustificado no início dos serviços. 

 

d) O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do § 1º, do Art. 

67, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

e) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 

 

f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
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g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato. 

 

h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade, e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o contrato. 

 

i) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

 

15.2. Constituem motivos para rescisão deste contrato, os casos previstos no Art. 78 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1. O vencedor desta licitação se obriga recolher a título de garantia contratual, valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato proposto. 

 

16.2. A Garantia deverá ser recolhida através de uma das seguintes formas: 

 

16.2.1.  Através de boleto bancário, em moeda corrente, a s er retirado junto a Central de 

Atendimento ao Cidadão, localizada a Avenida Bernardino de Campos, 705 - Centro - 

Amparo/SP, o mesmo deverá ser apresentado juntamente com o comprovante de 

pagamento (antes da assinatura do contrato); 

 

16.2.2. Títulos da dívida pública pelo seu valor nominal; 

 

16.2.3.  Fiança bancária ou seguro garantia. 

 

16.3. A Garantia deverá ser recolhida até 05 (cinco) dias após a assinatura do termo de 

contrato. 

 

16.4.  Em se tratando de recolhimento em moeda corrente, o valor será contabilizado em 

conta vinculada especial e aplicada no mercado financeiro, sendo os rendimentos 

integrais da aplicação repassados ao contratado; 

 

16.5.  Quando por fiança bancária, o prazo de sua validade deverá ser coerente com o 

prazo de cumprimento do ajuste contratual, ou seja, o prazo de execução acrescido de 

02 (dois) meses. 

 

16.6.  O  valor recolhido a título de garantia contratual será restituído após o término da 

vigência contratual. 
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Durante a vigência e execução do contrato a empresa CONTRATADA deverá 

manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 

 

17.2. A Prefeitura Municipal de Amparo, responsável pelo certame, reserva-se o direito 

de: 

 

a) Revogá-la, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada 

ilegalidade no seu processamento. 

 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação dos envelopes, 

na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas. 

 

c) Adiar o recebimento dos envelopes, divulgando, mediante aviso público e 

justificado, a nova data. 

 

17.3. A empresa CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões nas quantidades do objeto contratado, de que 

trata este Edital, até o limite de vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado 

de cada contrato celebrado, a critério da CONTRATANTE, assinando termo aditivo, no 

prazo da convocação, sob pena da aplicação das sanções constantes da Lei Federal nº 

8.666/93 e modificações posteriores e deste Edital. 

 

17.4. A Comissão Julgadora, Comissão Específica e/ou a autoridade superior poderá, 

em qualquer fase da licitação, promover as diligências que considerar necessárias, para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

 

17.5. A CONTRATANTE exercerá fiscalização da execução do objeto desta licitação, 

através de servidores designados, fiscalização essa que, em nenhuma hipótese, eximirá, 

nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, 

observando o objeto contratado. 

 

17.6. Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes da execução do objeto desta 

licitação, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

 

17.7. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da abertura dos envelopes. 

 

17.8. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão 

administrativa, previstas nos Arts. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
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17.9. A Contratada, neste ato, declara concordar com todos os termos do presente 

contrato, bem como as obrigações do regulamento administrativo previsto pela 

Contratante, além das penalidades pertinentes às Leis específicas à matéria Lei nº 

8.666/93 e suas atualizações, que fazem parte integrante do presente edital. 

 

17.10.  São vedadas as subcontratações do contrato a terceiros, no todo ou em parte, 

exceto com anuência expressa e por escrito da Prefeitura e atendidas por parte do 

subcontratado todas as exigências de idoneidade, sob todos os aspectos previstos no 

Edital. 

 

18. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

18.1. A presente despesa será custeada com as seguintes dotações orçamentárias: 

 

a) 09.03.15.451.1500.3.003.449051.05.8000034 – Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano / Cidade Sustentável / Obras e Instalações / Fonte 5 - Transferências e Convênios 

Federais - Vinculados. 

 

b) 09.03.15.451.1500.3.003.449051.02.1000294 - Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano / Cidade Sustentável / Obras e Instalações / Fonte 2 - Transferências e Convênios 

Estaduais- Vinculados. 

 

c) 09.03.15.451.1500.3.003.449051.91.7000000 - Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano / Cidade Sustentável / Obras e Instalações / Fonte 91 – Tesouro – Exercício 

Anterior. 

 

18.1.1.  O valor estimado para a execução do objeto desta licitação é de: R$ 4.171.061,28 

(quatro milhões, cento e setenta e um mil, sessenta e um reais e vinte e oito centavos). 

 

19. DA VISITA TÉCNICA 

 

19.1.  A visita técnica é facultativa. Caso a licitante opte por realizá-la, deverá ser 

agendada diretamente no Departamento de Projetos e Obras de Infraestrutura pelo 

telefone (19) 3817-9300, ramal 9273 ou pelo e-mail: 

smdu.obraspublicas@amparo.sp.gov.br com cópia para cemazzetto@amparo.sp.gov.br. 

19.2. As empresas que optarem por realizar a visita técnica, deverão apresentar o 

Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano dentro do Envelope Nº 1 “Documentos de Habilitação”. 

 

19.3. As empresas que optarem por não realizar a visita técnica deverão apresentar a 

Declaração de Conhecimento do Objeto devidamente preenchida e assinada conforme 

modelo constante no Anexo IX do Edital dentro do Envelope Nº 1 “Documentos de 

Habilitação”. 

 

mailto:depobras@amparo.sp.gov.br
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20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1.  São partes integrantes e indissociáveis deste Edital: 

 

• Anexo I – Memorial Descritivo. 

• Anexo II – Termo de Referência. 

• Anexo III Termo de Credenciamento. 

• Anexo IV – Declaração de Concordância com os Termos do Edital. 

• Anexo V – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e da Autenticidade e 

Veracidade dos Documentos Apresentados. 

• Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte.  

• Anexo VII – Modelo de Declaração de Cumprimento do Art 7º, Inciso XXXIII da 

Constituição Federal. 

• Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Grau de Parentesco nos Termos do 

Artigo 109 da Lei Orgânica Municipal. 

• Anexo IX - Declaração de Conhecimento do Objeto 

•  Anexo X - Termo de Ciência e de Notificação. 

• Anexo XI – Minuta de Contrato. 

• A planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos, memória de cálculo 

e demonstrativo de composição do BDI estão em arquivos digitais disponíveis em: 

https://www.amparo.sp.gov.br/. 

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário. 

 

20.3. Os casos omissos, não previstos no presente Edital, serão solucionados pela 

Comissão Julgadora, ouvidos os órgãos técnicos e jurídicos da Prefeitura. 

 

20.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Amparo. 

 

 

Amparo, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

Regina Célia Aparecido Doné 

Secretária Adjunta de Administração  

https://www.amparo.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-amparo
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Referência:    Pavimentação e Drenagem (Nossa Rua)  

Local: Rua André Bambrilla Vacari – Recannto Haydée, Rua Natal Pitarelo – Serra 

das Estâncias e Av. Nossa Sra. do Amparo – Chácaras Climáticas da Bocaina 

 

Placa de identificação de Obra: 

Será executado em chapas aço galvanizado nas dimensões de 2 X 3 m, fixadas em 

estrutura de madeira e com layout seguindo orientação convênio. 

 

Locação 

Será executado por profissional habilitado a locação da via e dispositivos de acesso nos 

trechos onde não possuem delimitação por guias e sarjetas, bem como a o trecho de 

galeria de água pluviais.  

 

Drenagem 

A drenagem será composta por “Superficial” guias, sarjetas e canaletas e “Profunda” boca 

de lobo, tubulação e lançamento em curso d’água com muro de ala. 

Os tubos com diâmetro de 0,60 e 0,80 m serão assentados sobre lastro de pedra britada, 

já os tubos de 0,40m que fazem a ligação da Bocas de Lobo aos Poços de Visita, serão 

assentados diretamente sobre o solo escavado. 

Os reaterros serão compactados mecanicamente sem controle de compactação, o solo 

restante será removido para áreas de bota fora. 

 

Abertura de Caixa e Compactação do Leito 

Será executado a abertura de caixa com profundidade de 25 cm utilizando motoniveladora 

a fim de garantirmos as declividades longitudinais e transversais da via, posteriormente o 

leito existente será compactado a 95% do Proctor Normal, a umidade deverá ser 

controlada a fim de atingirmos a compactação ideal para suportar a base que será 

executada sobre o leito, o material excedente será transportado para bota fora.   

 

Base / Transporte  

A Base será executada em brita graduada com espessura da camada acaba de 20 cm. O 

material será transportado até a obra com caminhão basculante, espalhado e nivelado com 

motoniveladora e compactado com rolo compactador vibratório. 

Pintura Impermeabilizante  

Como meio de impermeabilização da base, será executada a imprimação com asfalto 

diluído CM 30 com taxas de aplicação /m2 da ordem de 1,3 Kg a 1,4 Kg para resultar 

uma camada de base impermeabilizada. 

 

Pintura de Ligação  

Como meio de ligação entre as camadas de base e capa (CBUQ) será executado a 

imprimação com asfalto diluído (emulsão) RR2C com taxas de aplicação /m2 da ordem 

de 1,0 Kg a 1,2 Kg para resultar uma película asfáltica adesiva sobre a superfície banhada. 

 

CBUQ / Transporte 
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Sobre a imprimação curada será aplicado o com vibroacabadora o CBUQ com espessura 

acabada de 3 cm, a compressão da mistura será combinada de rolo pneumático tandem e 

liso, ambos autopropelidos, iniciada com o rolo pneumático com baixa pressão no pneu 

e com o ganho de resistência a pressão no pneu deve ser aumentada, o rolo liso será usado 

apenas para o acabamento. O material será transportado da usina até a obra com caminhão 

basculante e a temperatura para o início da compactação não deve ser inferior a 145 °C. 

O peso específico considerado do material foi de 2,20 t/m³. Controle Tecnológico 

Será executado de acordo com as normas técnicas específicas, nas camadas de reforço do 

subleito e na base, ensaios de controle de compactação a fim de garantir as resistências e 

as compactações mínimas necessárias para o suporte das camadas de acabamento, para a 

camada asfáltica os ensaios serão de temperatura de chegada, lançamento e adensamento 

da massa, controle da espessura da camada de capa de cbuq, quantidade aplicada por m² 

de imprimadura. 

Só será permitido o lançamento de camadas subsequentes do pavimento após realização 

de medidas deflectométricas da camada lançada e ou subleito tratado, utilizando Viga 

Benkelman, atendendo normativas vigentes pelo método de ensaio DNER-ME 24/94 – 

Determinação das deflexões pela Viga Benkelman e pelo procedimento DNER-PRO 

175/94 – Aferição da Viga Benkelman. 

Deflexões - Deve-se verificar as deflexões recuperáveis máximas (D0) da camada a cada 

20 m por faixa alternada e 40 m na mesma faixa, através da viga Benkelman, conforme 

DNER ME 024(10), ou FWD, Falling Weight Deflectometer, de acordo com DNER PRO 

273(11). 

Juntamente com a medição final a empresa apresentará relatório acompanhado da ART 

do controle tecnológico da obra. 

 

Projeto As-Built 

Após a conclusão da pavimentação será executado levantamento topográfico 

planimétrico com a finalidade de constatar a área pavimentada. O resultado do 

levantamento deverá ser apresentado juntamente com a última medição em prancha 

assinada e arquivo de cad no formato dwg.  

 

OBS: A avenida Nossa Sra. do Amparo será objeto de um projeto executivo 

contratado pela Prefeitura de Amparo o que ocasionará alteração na planilha 

licitada, tendo em vista que se trata pavimentação da via margeia o rio 

Camanducaia e já sofreu alagamento por ser baixa, atualmente ainda há riscos. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1 Constitui objeto desta licitação a escolha da proposta de menor preço global para 

execução, sob o regime de empreitada por preço global, para Contratação de empresa 

especializada para execução de Pavimentação. Incluindo fornecimento de materiais, 

máquinas, veículos, apetrechos, mão-de-obra e tudo o mais que se fizer necessário para 

execução dos serviços e em conformidade com os requisitos previstos no Edital, 

localizada nos seguintes locais: 

== Rua Natal Pitarelo, Serras das Estancias, distrito de Três Pontes Amparo SP  

(-22.692943, -46.721264) 

== Av. Nossa Sra. do Amparo, Chácara Climáticas da Bocaina (-22.686479, -

46.739069) 

== Parte da Rua André Brambila Vacari, Recanto Haydée (-22.685206, -46.743029) 

1.2 O valor estimado do contrato para execução dos serviços objeto desta licitação é de 

R$  4.186.838,40 onde estão contemplados taxa de BDI (Bonificação e Despesas 

Indiretas), a saber: manutenção de canteiro inclusive administração local, mobilização 

necessária de pessoal e equipamentos, administração local e central da construtora, 

equipamentos gerais não incluídos no custo direto, despesas com refeições e alojamentos, 

despesas financeiras, fatores de risco e imprevistos, além do lucro esperado pelo 

contratado.  

1.3 As empresas proponentes poderão visitar os locais das obras a fim de tomarem 

conhecimento das condições e exigências do Edital.  

1.4 Os recursos para o pagamento serão provenientes de convênio com o governo do 

estado de São Paulo. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS  

2.1 A CONTRATADA manterá à testa dos serviços nas obras, um Engenheiro preposto, 

Idôneo, que a representará integralmente, em todos os seus atos, de modo que toda 

comunicação feita ao preposto, será considerada como feita à CONTRATADA. Por outro 

lado, toda medida tomada pelo preposto será considerada pela CONTRATADA.  

2.2 Os serviços desta licitação serão executados em propriedade pública do Município de 

Amparo, de acordo com a programação a ser estabelecida, sendo parte integrante dos 

mesmos:  

2.2.1 fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias 

aos serviços;  

2.2.2 transportes de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra até o local dos 

serviços;  

2.2.3 transporte de todos os resíduos resultantes da execução dos serviços até os locais 

indicados pela Prefeitura Municipal de Amparo;  

2.2.4 sinalização e medidas de segurança necessárias aos serviços, inclusive placas de 

sinalização. 

2.2.5 identificação da empresa executora dos serviços através de placa de obra a cargo 

empresa vencedora, em dimensões pré-estabelecidas pela PREFEITURA.  

2.3 Os serviços deverão obedecer às especificações técnicas, descrição, unidades e 

quantidades constantes da planilha de orçamento e demais requisitos previstos no Edital 

e seus Anexos, independentemente de transcrição e ainda as normas de segurança e 
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qualidade da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Onde as especificações 

forem omissas, consultar os agentes fiscalizadores da PREFEITURA e observar-se-á a 

boa técnica de construir. 

2.4 Qualquer alteração nos serviços, bem como quaisquer outras que se façam necessárias 

no decorrer da execução e ainda, qualquer modificação futura, só poderão ser feitas 

mediante prévia aprovação da PREFEITURA, por escrito.  

2.5 Os agentes fiscalizadores da PREFEITURA poderão impugnar a execução dos 

serviços que infringirem as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos ou 

daquelas que atentarem contra a segurança operacional do tráfego rodoviário, obrigando-

se a CONTRATADA a acatar e cumprir as exigências que lhe forem feitas. No presente 

caso, os agentes fiscalizadores deverão justificar plenamente toda e qualquer medida 

dessa natureza para que a CONTRATADA possa tomar as providências que se fizerem 

necessárias para a regularização dos serviços que venham a serem impugnados.  

2.5.1 A ação ou omissão, total ou parcial, dos agentes fiscalizadores da PREFEITURA, 

não isenta e nem exclui a integral e única responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos e/ou prejuízos que venham a serem causados à PREFEITURA ou a terceiros, em 

decorrência da execução ou não dos serviços objeto desta Licitação.  

2.6 A ocorrência, ainda que eventual, de fatos que possam ensejar riscos ao tráfego 

rodoviário, bem como a terceiros, determinará a revisão conjunta dos serviços, 

observando a identificação das causas e riscos e as medidas necessárias para eliminá-las. 

No presente caso, a PREFEITURA deverá justificar perante a CONTRATADA, a 

necessidade de revisão dos serviços.  

2.7 A responsabilidade civil, administrativa e penal por danos à saúde, à segurança 

pública e ao meio ambiente, resultante de qualquer tipo de ação ou acidente ocorrido em 

virtude da realização dos serviços objeto deste Edital e seus Anexos, bem como da sua 

manutenção ou, por outro lado, pela omissão na realização de quaisquer atividades de 

escopo da empresa executora dos serviços será atribuível exclusivamente à 

CONTRATADA, que ficará obrigada ao pagamento de todos os prejuízos havidos pela 

PREFEITURA, bem como de quaisquer indenizações, multas, obrigações de fazer ou não 

fazer, que venham a ser pleiteadas ou impostas em virtude de eventual acidente que venha 

a ocorrer.  

2.8 Em caso de acidente com tráfego rodoviário durante a execução dos serviços deverá 

a CONTRATADA, por seu responsável técnico, comunicá-lo de imediato à 

PREFEITURA e às autoridades competentes, conforme o caso, obrigando-se ainda, a 

cumprir as recomendações que lhe forem transmitidas pelos técnicos da PREFEITURA 

com relação às providências de caráter imediato, com o objetivo de minimizar as 

consequências do acidente.  

2.9 A CONTRATADA será responsável, por qualquer erro ou serviços executados em 

desacordo com o exigido no Edital e seus Anexos, correndo por sua conta a recuperação 

e recomposição dos mesmos e consequentes pagamentos dos danos e prejuízos, que por 

si ou seus prepostos, vier a causar à PREFEITURA e a terceiros, e pelo pagamento de 

indenizações, honorários de advogados, custas judiciais e outras despesas a que a 

PREFEITURA ficar sujeita em consequência de ações movidas por ela ou terceiros 

prejudicados, até sentença final e sua execução.  

2.10 A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam 

ser vítimas seus empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas ao 

presente Edital e seus Anexos, na área ocupada pelos serviços e respectivas instalações 
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ou em suas imediações, responsabilizando-se ainda, pelo cumprimento de todos os 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários a eles referentes. 

2.11 A CONTRATADA será obrigada a observar e a respeitar, por seu pessoal ou 

terceiros a seu serviço, todas as exigências de leis e regulamentos Federais, Estaduais e 

Municipais, relacionados com construções e equipamentos, as normas administrativas e 

técnicas de segurança vigentes na PREFEITURA.  

2.12 A CONTRATADA executando determinada obra ou serviço em desacordo com tais 

leis, normas e regulamentos assumirá todos os custos advindos desta inobservância.  

2.13 A CONTRATADA será obrigada a afastar das áreas ocupadas pelas obras e serviços, 

qualquer empregado seu ou preposto, cuja permanência no local dos trabalhos seja 

considerada inconveniente ou desaconselhável, a critério da fiscalização da 

PREFEITURA.  

2.14 Os locais de trabalho, acessos e passeios deverão ser mantidos constantemente 

limpos e desimpedidos de materiais ou entulhos e bem sinalizado para evitar acidentes.  

2.15 Correrá por conta da CONTRATADA a mão-de-obra (especializada sempre que 

necessário, será de primeira qualidade), ferramentas, equipamentos, apetrechos, materiais 

de primeira qualidade, devendo ser previamente submetidos à apreciação da fiscalização 

para aprovação e tudo o mais que necessário for para a completa e satisfatória execução 

dos serviços objetivados, inclusive placa indicativa.  

2.16 Quando for o caso, a CONTRATADA deverá manter equipes independentes para os 

serviços de drenagem e de pavimentação.  

2.17 A CONTRATADA manterá nos locais de trabalho, DIÁRIO DE OBRA, no qual 

deverão constar a identificação da empresa e contrato para os apontamentos que se 

fizerem necessários, devendo o mesmo ser datado e assinado pelo representante da 

empresa, podendo ser o Encarregado da Obra, e pelo responsável pela fiscalização do 

Departamento de Projetos e Obras.  

2.18 Ficarão por conta da CONTRATADA as providências para obtenção de água e 

energia elétrica para a obra, correndo por sua conta as despesas decorrentes destes 

serviços e de seu consumo.  

2.19 Nestas especificações, deverá ficar perfeitamente claro, que em todos os casos de 

caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, denominação ou 

fabricação, fica subentendido a alternativa “ou a rigorosamente equivalente”, a juízo da 

PREFEITURA.  

2.20 Os horários de execução dos serviços serão estabelecidos entre PREFEITURA e 

EMPRESA CONTRATADA, devendo-se, portanto, considerar na composição dos 

custos, períodos diurnos e noturnos, de segunda-feira a domingo.  

2.21 Antes do início de qualquer serviço as áreas deverão ser isoladas e sinalizadas, 

observando-se as normas de segurança dos trabalhadores, veículos e pedestres.  

2.22 A sinalização e proteção deverão ser executadas de acordo com as posturas 

municipais e exigência de órgãos públicos locais ou concessionárias de serviços.  

2.23 Na execução dos trabalhos deverão ser observadas as prescrições contidas no 

Memorial, as Especificações e demais Normas Técnicas aplicáveis.  

 

3. QUANTIDADES ESTIMADAS DOS SERVIÇOS:  

3.1 As quantidades e serviços detalhados encontram-se indicadas em Planilha 

Orçamentária de Referência. 

3.2 O pagamento será efetuado por preço global contratual, conforme medição aprovada 

pela Fiscalização do Departamento de Projetos e Obras de Infraestrutura, estando nele 
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incluídos todos os equipamentos e pessoal necessário, bem como os encargos e outras 

despesas necessárias à sua execução, as medições seguirão o eventograma apresentado 

pela contratada na ocasião do certame.  

3.3 Após a conclusão de cada evento deverá ser efetuada a medição correspondente, com 

levantamento e registro das quantidades efetivamente executadas, de acordo com os 

critérios estabelecidos no Termo de Referência. 

3.4 Após o término de todos os serviços contratados, a Prefeitura Municipal, através do 

Departamento de Projetos e Obras irá proceder com uma vistoria geral dos serviços e, 

estando em conformidade com o contrato, fornecerá a CONTRATADA os Termos de 

Recebimento Provisório e de Recebimento Definitivo na forma prevista na Lei 

8.666/1993. 

 

4. DIVULGAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

4.1 A CONTRATADA deverá manter no local onde estiver realizando os serviços, Placa 

de Obra fixa, mediante modelo a ser fornecido pela PREFEITURA. Por tratar-se de obra 

a ser executada com recursos do Estado, a placa deverá atender, portanto, o modelo 

atualizado. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

5.1. Original ou cópia autenticada da Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro de 

seu prazo de validade, junto ao CREA/CAU. 

5.2. Atestado(s) ou Certidão (ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 

devidamente registrado(s) no órgão competente CREA/CAU, no(s) qual (is) se 

indique(m) a instalação de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de:  

✓ Pavimentação Asfáltica - 15.653,99 m² 

✓ Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm - 149,00  

✓ Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm - 1.026,00 m 

✓ Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa - 2.665,89 m 

5.3. Relação da equipe técnica da empresa que se responsabilizará pela execução dos 

serviços contratados, bem como a comprovação da qualificação de cada um de seus 

membros e de que faz parte do quadro permanente da empresa licitante, cuja 

comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante: 

5.3.1  Em se tratando de sócio da empresa, apresentar contrato social;  

5.3.2  Em se tratando de funcionário da empresa, apresentar registro na carteira 

profissional ou ficha de empregado; 

5.3.3  Em se tratando de profissional, é possível a contratação de profissional autônomo 

que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços 

na data fixada para a apresentação das propostas, devendo a empresa licitante apresentar 

contrato de trabalho com o profissional autônomo nos termos do código civil. 

5.4. Declaração de disponibilidade de máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado, considerados essenciais para execução dos serviços previstos no objeto 

desta licitação. 

5.5.  O profissional responsável tecnicamente pela execução dos serviços é também 

responsável pelo preenchimento do Diário de Obras, podendo este profissional, ser 

substituído por seu representante legal, designado pela CONTRATADA e aceito pela 

PREFEITURA. 
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5.6. Apresentar a composição da taxa de Bonificações e Despesas Indiretas – BDI que 

integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, 

conforme Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário. Quando a taxa de BDI indicada estiver fora 

dos patamares estipulados pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário, o detalhamento do 

BDI deve ser acompanhado de relatório técnico circunstanciado, justificando a adoção do 

percentual adotado para cada parcela do BDI, assinado pelo profissional responsável 

técnico do orçamento, usando como diretriz os percentuais apresentados no Acórdão 

2622/2013-TCU - Plenário. 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:  

6.1. Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico – CAT’s, emitidas 

pelo CREA/CAU e em nome do responsável técnico da equipe citada no item 5.3, de 

forma a comprovar serviços de mesmas características às do objeto desta licitação e que 

façam explícita referência a:  

✓ Pavimentação Asfáltica 

✓ Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm  

✓ Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm  

✓ Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

 

7- PRAZO DE EXECUÇÃO  

7.1 – A contratada obriga-se a entregar os serviços em 6 (seis) meses, a contar do 

recebimento da 1ª (primeira) Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano da Prefeitura. 

7.2 – A ordem de início será emitida por Rua / Avenida objeto a ser pavimentada. 

 

8- DOCUMENTOS EXIGIDOS DA EMPRESA VENCEDORA  

8.1 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT), do responsável técnico pela execução dos serviços, emitido pelo órgão 

de classe para a execução dos serviços pretendidos neste edital. 

8.2 Planilha Orçamentária Proposta e Cronograma Físico Financeiro. 

8.3 Para pagamento de cada medição será exigido relatório do controle tecnológico, 

referente a cada evento. Compactação da base e subleito, espessuras das camadas, 

resistência do concreto aplicado, entre outros que a fiscalização da obra julgar 

necessário. Os relatórios deverão estar acompanhados de ART. 

 

9- OBSERVAÇÃO  

9.1 A avenida Nossa Sra. do Amparo será objeto de um projeto executivo contratado 

pela Prefeitura de Amparo o que ocasionará alteração na planilha licitada, tendo em 

vista que se trata pavimentação da via margeia o rio Camanducaia e já sofreu 

alagamento por ser baixa, atualmente ainda há riscos. 
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 ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Processo Administrativo nº 13220/2023. 

Concorrência Pública nº 005/2023. 

 

 

A empresa .................................................., C.N.P.J.   nº ......................................, 

com sede na...............................................................,........................................................, 

representada pelo(a) Sr.(a) ................................................................................................., 

CREDENCIA o(a) Sr.(a), .........................................................................., portador(a) do 

R.G. nº ............................... e C.P.F. nº ............................... para representá-la perante o 

Município de Amparo em licitação na modalidade Concorrência Pública Nº 005/2023, 

cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para execução de Pavimentação e 

Drenagem nas ruas Rua Natal Pitarelo, Av. Nossa Sra. do Amparo e Parte da Rua André 

Brambila Vacari, incluindo fornecimento de materiais, máquinas, veículos, apetrechos, 

mão-de-obra e tudo o mais que se fizer necessário para execução dos serviços conforme 

Edital, Anexos e Minuta de Contrato, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, 

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 

...................................................................................................... 

Local e data 

 

 

...................................................................................................... 

Nome do Outorgante 

 

 

...................................................................................................... 

Nº do CPF 

 

 

...................................................................................................... 

Cargo do Outorgante 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

(Em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

A empresa ......................................................, C.N.P.J.   nº .................................., 

aqui devidamente representada por ............................................................ infra-assinado, 

declara, por este e na melhor forma de direito, concordar com os termos da 

Concorrência Pública Nº 005/2023, dos respectivos documentos e Anexos da licitação. 

Declara que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a serem 

tomadas Comissão Julgadora ou pela administração da Prefeitura Municipal de Amparo, 

quanto a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os nossos direitos legais de 

recursos. 

Declara que não existe até o presente momento, qualquer impedimento quanto a 

habilitação no presente certame e, que caso venham a conhecer, no decorrer do certame, 

comprometemo-nos a comunicá-los de imediato a Prefeitura Municipal de Amparo. 

 

 

 

...................................................................................................... 

Local e data 

 

 

 

...................................................................................................... 

Representante Legal 
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ANEXO V 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E DA 

AUTENTICIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

(Em papel timbrado da licitante) 

 

 

À 

Comissão Julgadora 

Processo Administrativo nº 13220/2023. 

Concorrência Pública nº 005/2023. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa .................................................... 

não incorre em quaisquer dos fatos abaixo relacionados: 

 

a) Não possui nenhum fato impeditivo para participar do presente certame – 

Inexistência de fatos impeditivos de habilitação em processos licitatórios em 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica 

de direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas 

ou mantidas. 

 

b) Assume a total responsabilidade pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados na presente licitação. 

 

 

 

 

 

.............................................., ....... de ....................................... de 2023. 

 

 

.................................................................................................................. 

(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

À 

Comissão Julgadora 

Processo Administrativo nº 13220/2023 

Concorrência Pública nº 005/2023 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa ..............................................................................,  CNPJ  

nº ............................................. é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e na Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Concorrência Pública nº 005/2023, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Amparo/SP. 

Por ser verdade, subscrevo-me. 

 

 

 

 

.............................................., ....... de ....................................... de 2023. 

 

 

 

 

.................................................................................................................. 

(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART 7º, INCISO 

XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

À 

Comissão Julgadora 

Processo Administrativo nº 13220/2023. 

Concorrência Pública nº 005/2023. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa .............................................................................................................., 

inscrita no CNPJ nº .................................................., por intermédio do seu representante 

legal, o (a) sr (a) .........................................................................................., portador da 

carteira de identidade nº ............................................e do CPF.........................................., 

DECLARA, para fins do disposto no Art. 27, Inciso V da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

(   ) RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

 

 

 

.............................................., ....... de ....................................... de 2023. 

 

 

 

.................................................................................................................. 

(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE GRAU DE PARENTESCO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 109 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

(Em papel timbrado da licitante) 

 

 

Nome da Empresa Proponente: 

Endereço completo 

CNPJ: 

Inscrição Estadual e/ou Municipal: 

 

 

Concorrência Pública n° 005/2023 

Processo Administrativo nº 13220/2023 

 

 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome 

da licitante), interessada em participar da licitação em referência realizada pelo Município 

de Amparo/SP, DECLARO, sob as penas da lei, que não sou ou mantenho ou fui e 

mantive nos últimos 06 (seis) meses no quadro societário (direção e chefia) pessoas que 

sejam ligadas por matrimônio ou companheiros e parentes, consanguíneo ou por adoção, 

até o terceiro grau, com o Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores ou com servidores e dos 

titulares de cargos de direção no âmbito do Poder Legislativo e Poder Executivo 

Municipal de Amparo/SP, nos termos do contido no Artigo 109 da Lei Orgânica 

Municipal. 

 

 

Amparo, _____ de _____________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Representante Legal da Proponente 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO 

(Em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

À 

Comissão Julgadora 

Processo Administrativo nº 13220/2023 

Concorrência Pública nº 005/2023 

 

 

 

A empresa ............................................................................................, inscrita no 

CNPJ nº.......................................,  sediada  ......................................................................, 

telefone  ..................:................., e-mail: ........................................................................, 

por meio de seu representante, o Sr. ..............................................., atesta sob as penas da 

lei, optou por não realizar a Visita Técnica e para tanto declara o conhecimento pleno do 

objeto da licitação bem como o local e as condições apresentadas para a prestação dos 

serviços, conforme Edital da Concorrência Pública nº 005/2023. 

 

 

.............................................., ....... de ....................................... de 2023. 

 

 

 

 

........................................................................................................ 

Assinatura 
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ANEXO X 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO XI 

MINUTA DE CONTRATO 

Autorizado no 

Processo Licitatório nº 13220/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE AMPARO, E DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 

EMPRESA ____________________________, ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NAS RUAS RUA NATAL 

PITARELO, AV. NOSSA SRA. DO AMPARO E PARTE DA RUA ANDRÉ 

BRAMBILA VACARI, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

MÁQUINAS, VEÍCULOS, APETRECHOS, MÃO-DE-OBRA E TUDO O MAIS 

QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE 

ACORDO COM O PROPOSTO NA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023. 

 

Pelo presente contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 

DE AMPARO, inscrito no CNPJ sob o nº 43.465.459/0001-73, com sede a Avenida 

Bernardino de Campos, nº 705, Centro, na cidade de Amparo, Estado de São Paulo, CEP: 

13.900-400, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, representado pelo 

Ilmo. Senhor Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, Sr. ALOÍSIO 

BENEDITO GRESSONI, portador da cédula de identidade RG sob o nº 15.854.012-8 e 

CPF/MF nº 048.523.798-90, e de outro lado, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA a empresa _________________, com sede na ________________, 

Bairro, cidade, CEP:, inscrita no CNPJ nº _____________, representada pelo Sr. 

_____________________, portador da cédula de identidade RG nº __ e CPF/MF nº __, 

têm entre si justo e contratado a exploração dos serviços supra sumulados, de acordo com 

o proposto na Concorrência Pública Nº __/2023, constante do Processo Licitatório em 

epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente contrato tem 

por objeto a prestação de serviços de pavimentação e drenagem nas ruas Rua Natal 

Pitarelo, Av. Nossa Sra. do Amparo e Parte da Rua André Brambila Vacari, incluindo 

fornecimento de materiais, máquinas, veículos, apetrechos, mão-de-obra e tudo o mais 

que se fizer necessário para execução dos serviços, conforme edital e anexos da 

Concorrência Pública nº __/2023. 
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  CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a seguir 

rigorosamente as especificações contidas nos anexos do Edital, partes integrantes do 

presente contrato. 

 

  CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA OBRA - Os serviços serão 

executados nos seguintes endereços: Rua Natal Pitarelo, Serras das Estâncias, Distrito de 

Três Pontes – Amparo/SP, (-22.692943, -46.721264); Av. Nossa Sra. do Amparo, Chácara 

Climáticas da Bocaina, (-22.686479, -46.739069); Parte da Rua André Brambila Vacari, Recanto 

Haydée, (-22.685206, -46.743029), na cidade de Amparo, estado de São Paulo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO - O contrato vigerá pelo período 

de execução da obra, sendo 06 (seis) meses a contar da data de recebimento da 1ª 

(primeira) Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano. 

 

  PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo contratual poderá ser prorrogado em 

caso de motivo justo, a critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja 

solicitada por escrito pela CONTRATADA antes do término do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ANOTAÇÕES DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA - A CONTRATADA deverá apresentar a 

CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, as Anotações 

de Responsabilidade Técnica (ART — CREA) ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT — CREA), com a comprovação de que as taxas foram devidamente recolhidas. 

    

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO - O objeto do presente Contrato será prestado pelo preço total de 

R$ ____(______), sendo o pagamento realizado em medições mensais, com 

levantamento e registro das quantidades efetivamente executadas, mediante apresentação 

de relatórios conforme o Termo de Referência, para aprovação da Secretaria Municipal 
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de Desenvolvimento Urbano e posterior liberação para emissão da respectiva nota fiscal, 

e em até 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento das Notas Fiscais Eletrônicas. 

 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na emissão da Nota Fiscal a 

CONTRATADA deverá atender ao quanto disposto na Instrução Normativa RFB nº 

1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, publicada em 27 de 

junho de 2023, e ainda o Decreto Municipal nº 6.788, de 14 de setembro de 2023, devendo 

proceder à retenção de Imposto de Renda (IR) e destacar no corpo da Nota Fiscal tal 

retenção e alíquota relacionada, observando os percentuais estabelecidos no anexo I da 

IN 1.234/2012 (art. 3º-A, IN 1.234/2012) ou, na(s) hipótese(s) de isenção, não incidência, 

entre outra(s), deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, Declaração conforme 

anexos II, III e IV da IN. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se não cumpridas as determinações 

previstas no parágrafo acima a CONTRATADA será notificada para retificar o 

documento fiscal, com o que, o prazo para pagamento da NF será contado a partir do 

recebimento, pelo CONTRATANTE, do documento devidamente retificado, ou 

acompanhado da declaração de não incidência, isenção, entre outra(s), quando for o caso.  

 

   PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de devolução da documentação 

fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – A CONTRATADA deverá apresentar 

mensalmente com as notas fiscais, sob pena de retenção dos pagamentos, os seguintes 

documentos dos funcionários empregados na execução dos serviços: 

a) cópias das guias de recolhimento de FGTS e INSS devidamente 

autenticadas e cópia da SEFIP que deu origem as respectivas guias referentes ao mês de 

competência da folha de pagamento; 

b) Comprovante de protocolo da guia SEFIP; 

c) CND Federal; 

d) cópias dos holerites; e 

e) cópia de folha de frequência. 
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   CLÁUSULA OITAVA – Caso mantenha profissionais de vínculo não 

trabalhista no canteiro de obras, deverá apresentar documentação que comprove a relação 

jurídica existente entre as partes. 

 

   CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇO - Durante a vigência 

do presente contrato, os preços ora pactuados não sofrerão nenhum tipo de reajuste 

financeiro, salvo na hipótese de prorrogação contratual, a partir de 12 (doze) meses de 

vigência conforme Lei Federal nº 10.192/2001, ocasião em que o valor poderá ser revisto, 

desde que solicitado pelo CONTRATADO e autorizado pelo CONTRATANTE, 

aplicando-se em caso de reajuste o índice do I.N.P.C. do IBGE. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO - A 

CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para a prestação dos serviços, até o 

limite legal, nos termo do § 1o  do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO – Somente será restabelecido o equilíbrio da equação 

financeira do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, conforme prevê o Artigo 

65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, ficando exclusivamente sob responsabilidade da 

CONTRATADA a comprovação da quebra do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato.     

 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

CONTRATUAL: 

12.1.  A CONTRATADA se obriga recolher a título de garantia contratual, valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do presente contrato; 

12.2. A Garantia deverá ser recolhida através de uma das seguintes formas: 
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12.2.1.  Através de boleto bancário, em moeda corrente, a s er retirado junto a Central de 

Atendimento ao Cidadão, localizada a Avenida Bernardino de Campos, 705 - Centro - 

Amparo/SP, o mesmo deverá ser apresentado juntamente com o comprovante de 

pagamento (antes da assinatura do contrato); 

12.2.2. Títulos da dívida pública pelo seu valor nominal; 

12.2.3.  Fiança bancária ou seguro garantia. 

12.3. A Garantia deverá ser recolhida até 05 (cinco) dias após a assinatura do termo de 

contrato; 

12.4.  Em se tratando de recolhimento em moeda corrente, o valor será contabilizado em 

conta vinculada especial e aplicada no mercado financeiro, sendo os rendimentos 

integrais da aplicação repassados ao contratado; 

12.5.  Quando por fiança bancária, o prazo de sua validade deverá ser coerente com o 

prazo de cumprimento do ajuste contratual, ou seja, o prazo de execução acrescido de 

02 (dois) meses; 

12.6. O  valor recolhido a título de garantia contratual será restituído após o término da 

vigência contratual. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DA 

OBRA – O recebimento da obra se dará: 

 

1- Provisoriamente, ao final das medições, quando será emitido o Termo de 

Recebimento Provisório à CONTRATADA, com expressa concordância em receber o 

objeto provisoriamente; e 

 

2- Definitivamente, pelo profissional responsável pela fiscalização da obra lotado 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias da data de expedição do Termo de 

Recebimento Provisório. O Termo de Recebimento definitivo será lavrado desde que o 

profissional responsável pela fiscalização da obra lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos 

contratuais. 
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2.1 - Constatadas irregularidades no objeto, o profissional responsável pela fiscalização 

da obra lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo 

de Referência e Memorial descritivo constantes no anexo ao Edital, determinando 

sua substituição/correção. 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente ofertado. 

d) A garantia deverá atender ao artigo 618 da Lei Federal nº 10.406 de 10 de janeiro 

de 2002, com início a contar da data de expedição do Termo de Recebimento 

Definitivo da obra. 

 

   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - Sem prejuízo da 

faculdade assegurada, o PERMITENTE poderá declarar rescindido administrativamente 

o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da Prefeitura, independentemente de 

interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

c) O atraso injustificado no início da execução. 

d) O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do § 1º, 

do Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 

e) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 

f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que prejudique a execução do contrato. 

h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade, e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato. 

i) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 
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  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES -  

1. Pela inexecução, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução ou 

qualquer outra forma de inadimplemento contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo 

das responsabilidades civil ou criminal que houver, estará sujeita as seguintes 

penalidades, segundo a natureza e gravidade da falta: 

a) Advertência. 

b) Multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Retenção de pagamentos. 

d) Rescisão do contrato. 

e) Paralisação dos serviços. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

2. Será aplicada multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, até o trigésimo (30º) dia de 

atraso, sobre o valor do contrato, quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de 

cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. Ultrapassando este limite o 

contrato poderá ser rescindido, a critério da Prefeitura, independentemente da aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

3. Será aplicada multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando a 

CONTRATADA: 

a) Interromper ou suspender, total ou parcialmente, a execução do objeto desta licitação, 

sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior. 

b) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização. 

c) Transferir ou ceder suas obrigações no todo ou em parte, a terceiros. 
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d) Executar o objeto em desacordo com as especificações técnicas aplicáveis, 

independentemente da obrigação de fazer as substituições necessárias às suas expensas. 

e) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto licitado. 

 

4. Será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando a 

CONTRATADA: 

a) Deixar de executar o objeto licitado. 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato, por culpa ou dolo, venha a causar dano 

à CONTRATANTE ou a terceiros independente da obrigação da 

CONTRATADA em reparar os danos causados. 

c) Der causa à rescisão do contrato. 

 

5. As multas são cumulativas e aplicação de uma qualquer não exime a aplicação de 

penalidade subsequente. 

 

6. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente 

punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação 

dos eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 

 

7. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas 

aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, sob pena 

de rescisão contratual. 

 

8. Aplicam-se, subsidiariamente ao disposto nesta cláusula, as condições previstas no 

capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS - Aplicar-

se-á a Lei nº 8.666/93, e suas alterações, para os casos porventura omissos neste termo de 

contrato. 

  

  DOS ENCARGOS – A PERMISSIONÁRIA obriga-se a observar 

quanto ao pessoal empregado nos serviços, objeto do presente contrato, a legislação 
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pertinente, notadamente as obrigações da Legislação Trabalhista que lhe tocam por 

inteiro, e pelas quais responderá de maneira exclusiva.            

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS  

17.1 A CONTRATADA manterá à testa dos serviços nas obras, um Engenheiro preposto, 

idôneo, que a representará integralmente, em todos os seus atos, de modo que toda 

comunicação feita ao preposto, será considerada como feita à CONTRATADA. Por 

outro lado, toda medida tomada pelo preposto será considerada pela CONTRATADA.  

17.2 Os serviços desta licitação serão executados em propriedade pública do Município 

de Amparo, de acordo com a programação a ser estabelecida, sendo parte integrante dos 

mesmos:  

17.2.1 fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias 

aos serviços;  

17.2.2 transportes de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra até o local dos 

serviços;  

17.2.3 transportes de todos os resíduos resultantes da execução dos serviços até os locais 

indicados pela Prefeitura Municipal de Amparo;  

17.2.4 sinalização e medidas de segurança necessárias aos serviços, inclusive placas de 

sinalização. 

17.2.5 identificação da empresa executora dos serviços através de placa de obra a cargo 

empresa vencedora, em dimensões pré-estabelecidas pela PREFEITURA.  

17.3 Os serviços deverão obedecer às especificações técnicas, descrição, unidades e 

quantidades constantes da planilha de orçamento e demais requisitos previstos no Edital 

e seus Anexos, independentemente de transcrição e ainda as normas de segurança e 

qualidade da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Onde as especificações 

forem omissas, consultar os agentes fiscalizadores da PREFEITURA e observar-se-á a 

boa técnica de construir. 
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17.4 Qualquer alteração nos serviços, bem como quaisquer outras que se façam 

necessárias no decorrer da execução e ainda, qualquer modificação futura, só poderão ser 

feitas mediante prévia aprovação da PREFEITURA, por escrito.  

17.5 Os agentes fiscalizadores da PREFEITURA poderão impugnar a execução dos 

serviços que infringirem as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos ou 

daquelas que atentarem contra a segurança operacional do tráfego rodoviário, obrigando-

se a CONTRATADA a acatar e cumprir as exigências que lhe forem feitas. No presente 

caso, os agentes fiscalizadores deverão justificar plenamente toda e qualquer medida 

dessa natureza para que a CONTRATADA possa tomar as providências que se fizerem 

necessárias para a regularização dos serviços que venham a serem impugnados.  

17.5.1 A ação ou omissão, total ou parcial, dos agentes fiscalizadores da PREFEITURA, 

não isenta e nem exclui a integral e única responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos e/ou prejuízos que venham a serem causados à PREFEITURA ou a terceiros, em 

decorrência da execução ou não dos serviços objeto desta Licitação.  

17.6 A ocorrência, ainda que eventual, de fatos que possam ensejar riscos ao tráfego 

rodoviário, bem como a terceiros, determinará a revisão conjunta dos serviços, 

observando a identificação das causas e riscos e as medidas necessárias para eliminá-las. 

No presente caso, a PREFEITURA deverá justificar perante a CONTRATADA, a 

necessidade de revisão dos serviços.  

17.7 A responsabilidade civil, administrativa e penal por danos à saúde, à segurança 

pública e ao meio ambiente, resultante de qualquer tipo de ação ou acidente ocorrido em 

virtude da realização dos serviços objeto deste Edital e seus Anexos, bem como da sua 

manutenção ou, por outro lado, pela omissão na realização de quaisquer atividades de 

escopo da empresa executora dos serviços será atribuível exclusivamente à 

CONTRATADA, que ficará obrigada ao pagamento de todos os prejuízos havidos pela 

PREFEITURA, bem como de quaisquer indenizações, multas, obrigações de fazer ou 
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não fazer, que venham a ser pleiteadas ou impostas em virtude de eventual acidente que 

venha a ocorrer.  

17.8 Em caso de acidente com tráfego rodoviário durante a execução dos serviços deverá 

a CONTRATADA, por seu responsável técnico, comunicá-lo de imediato à 

PREFEITURA e às autoridades competentes, conforme o caso, obrigando-se ainda, a 

cumprir as recomendações que lhe forem transmitidas pelos técnicos da PREFEITURA 

com relação às providências de caráter imediato, com o objetivo de minimizar as 

consequências do acidente.  

17.9 A CONTRATADA será responsável, por qualquer erro ou serviços executados em 

desacordo com o exigido no Edital e seus Anexos, correndo por sua conta a recuperação 

e recomposição dos mesmos e consequentes pagamentos dos danos e prejuízos, que por 

si ou seus prepostos, vier a causar à PREFEITURA e a terceiros, e pelo pagamento de 

indenizações, honorários de advogados, custas judiciais e outras despesas a que a 

PREFEITURA ficar sujeita em consequência de ações movidas por ela ou terceiros 

prejudicados, até sentença final e sua execução.  

17.10 A CONTRATADA será a única responsável por quaisquer acidentes de que 

possam ser vítimas seus empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas 

ao presente Edital e seus Anexos, na área ocupada pelos serviços e respectivas instalações 

ou em suas imediações, responsabilizando-se ainda, pelo cumprimento de todos os 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários a eles referentes. 

17.11 A CONTRATADA será obrigada a observar e a respeitar, por seu pessoal ou 

terceiros a seu serviço, todas as exigências de leis e regulamentos Federais, Estaduais e 

Municipais, relacionados com construções e equipamentos, as normas administrativas e 

técnicas de segurança vigentes na PREFEITURA.  

17.12 A CONTRATADA executando determinada obra ou serviço em desacordo com 

tais leis, normas e regulamentos assumirá todos os custos advindos desta inobservância.  
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17.13 A CONTRATADA será obrigada a afastar das áreas ocupadas pelas obras e 

serviços, qualquer empregado seu ou preposto, cuja permanência no local dos trabalhos 

seja considerada inconveniente ou desaconselhável, a critério da fiscalização da 

PREFEITURA.  

17.14 Os locais de trabalho, acessos e passeios deverão ser mantidos constantemente 

limpos e desimpedidos de materiais ou entulhos e bem sinalizado para evitar acidentes.  

17.15 Correrá por conta da CONTRATADA a mão-de-obra (especializada sempre que 

necessário, será de primeira qualidade), ferramentas, equipamentos, apetrechos, materiais 

de primeira qualidade, devendo ser previamente submetidos à apreciação da fiscalização 

para aprovação e tudo o mais que necessário for para a completa e satisfatória execução 

dos serviços objetivados, inclusive placa indicativa.  

17.16 Quando for o caso, a CONTRATADA deverá manter equipes independentes para 

os serviços de drenagem e de pavimentação.  

17.17 A CONTRATADA manterá nos locais de trabalho, DIÁRIO DE OBRA, no qual 

deverão constar a identificação da empresa e contrato para os apontamentos que se 

fizerem necessários, devendo o mesmo ser datado e assinado pelo representante da 

empresa, podendo ser o Encarregado da Obra, e pelo responsável pela fiscalização do 

Departamento de Projetos e Obras.  

17.18 Ficarão por conta da CONTRATADA as providências para obtenção de água e 

energia elétrica para a obra, correndo por sua conta as despesas decorrentes destes 

serviços e de seu consumo.  

17.19 Nestas especificações, deverá ficar perfeitamente claro, que em todos os casos de 

caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, denominação ou 

fabricação, fica subentendido a alternativa “ou a rigorosamente equivalente”, a juízo da 

PREFEITURA.  
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17.20 Os horários de execução dos serviços serão estabelecidos entre PREFEITURA e 

EMPRESA CONTRATADA, devendo-se, portanto, considerar na composição dos 

custos, períodos diurnos e noturnos, de segunda-feira a domingo.  

17.21 Antes do início de qualquer serviço as áreas deverão ser isoladas e sinalizadas, 

observando-se as normas de segurança dos trabalhadores, veículos e pedestres.  

17.22 A sinalização e proteção deverão ser executadas de acordo com as posturas 

municipais e exigência de órgãos públicos locais ou concessionárias de serviços.  

17.23 Na execução dos trabalhos deverão ser observadas as prescrições contidas no 

Memorial, as Especificações e demais Normas Técnicas aplicáveis.  

 

  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS FISCAIS/GESTORES DO 

CONTRATO - Ficam designados para fiscais/gestores deste instrumento contratual os 

seguintes servidores: 

1. Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano: Sr. Aloísio Benedito Gressoni - 

C.P.F.: 048.523.798-90;  

2. Sr. __ - Cargo - C.P.F.: __ -  Gestor(a); 

 3. Sr. __ - Cargo - C.P.F.: __ -  Fiscal; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se 

houver mudança das pessoas acima nomeadas durante a vigência contratual, a contratada 

será comunicada por ofício, não havendo necessidade de formalização de Termo Aditivo.  

 

    PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui e nem reduz a 

integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades constatadas na execução do objeto contratado, inexistindo, em qualquer 

hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

 

   PARÁGRAFO TERCEIRO - A ausência de comunicação, por parte do 

CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA 

do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no edital e seus anexos. 
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   CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS COMUNICAÇÕES, 

NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES – Todas as comunicações, notificações e 

intimações, inclusive acerca dos prazos estabelecidos nos arts. 87 e 109 da Lei nº 

8.666/93, serão realizadas pelo endereço de e-mail descrito na proposta da 

CONTRATADA, sendo que qualquer modificação deverá ser comunicada por escrito no 

endereço de e-mail contratos@amparo.sp.gov.br, e terá sua validade após o 

recebimento do protocolo/confirmação emitido pelo Departamento de Suprimentos do 

PERMITENTE.   

 

   CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PREVENÇÃO E 

COMBATE A CORRUPÇÃO – “Na execução e por força do objeto deste contrato, as 

partes não poderão pedir, oferecer, dar ou receber, tanto por conta própria quanto por 

interpostas pessoas, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios patrimoniais de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta, sob pena de 

responderem aos processos administrativos e judiciais pertinentes, na forma da lei” 

Decreto Municipal nº 5.505, de 30 de junho de 2016, art. 1º. 

 

  CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - O Foro competente 

é o da  Comarca de Amparo, para dirimir as questões judiciais do presente contrato, que 

as partes não consigam, preferencialmente, acordar.  

   

     E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento somente no 

anverso, e em 03 (três) vias originais de igual teor, que após lido e achado conforme, 

vai rubricado e assinado na última folha pelas partes inicialmente nomeadas, na presença 

das testemunhas abaixo arroladas, extraindo-se suficientes cópias que se fizerem 

necessárias. 

 

Amparo, __ de _____ de 2023. 

 

 

mailto:contratos@amparo.sp.gov.br
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ALOÍSIO BENEDITO GRESSONI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

 

 

P/ Contratada 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

1- JULIO CESAR CAMARGO                          2.      

    C.P.F.: 123.737.488-00                                            C.P.F.:          

 

 

 

 


